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P R E F E I T U R A O O M U N I C i P I O O E A R A R A Q U A R A '·- . 

LU N~ 2.5''0 
I)P J ç cln ju ltco no 1 .,ro 

DispÕe sobre a!Jertun• de Crédito 

Arlicional Suplanentar e dá ou
trag pruvidências.-

l~ PRt:.Ft::1TC· X'. l1'.\ :.r:fFl\1 Jt.:. A.HAHM."lJM·,-,;..1 Estado de Sio 
Paulo, no exsrcÍcio dEJ ';u"" atribuiçÕ~<s l'"J"l"• ., OE acon1o com o que decre-

" - ' tou a Camara Municip•ol, fiTl sessao mr.!.i r.<n•j a ele ~iJ de jurd1o de 1 900 1 pramul-

aa n SE!:Ui nte 1 ei.:-

Ar ti gn J Q - r·; r,n o Poder Executivo auto ri zadn a abrir 

um Cradito Adicional no valor de Cn !JOO.CXXl 1 00 (quinhentos mil cn•zeiros) -
suplenentar a Dotação Orçamentária vigente e abaixo especificada:-

NATli11E7A DA DESPESA - CATEGORIA ECC~llMlCA 
ÕHG'lfi - 01 - C'>l!lbinete do Prefai to 
UNIDADE Of1ÇAMENTÁRIA - 01.01 - Serviço Araraquarense de TehNisão 
r:ÓDIOOS E;;PECTFICN~Ãn 1/;.LOFI-Cri 

3 O 0 O DESPEtiAó OORHENTES 
3 1 o o 
3 l 2 o 

OESFESA.S DE CliSTEJ!J 
tlatedal de r.onsumo 

FF()GRAMA DE TRA8ALH:1 - CLA')SIFI CAtiÃO FlJ,I.;JilNAL F+ílr;r<AM~ fi r:A 

3RG'M - 01 - Gabinete do PrefAi to -lf.IIDADt ORÇAMENTÁRIA - 01,01 - <;erviço Araraouan,nse de T<;levisão 

tí.IU .oco I 00 

---···---

FUNC, PRQG, SUB-PRJG, PHC\J, ATTII. f'SFH-:IFICArÃCl VALOFI-Crl --05 I:Cll.~t~' 11 :Af,:llr.::í 
05 22 TE.LF.l~Pt,êlJHr.AÇllf S 

05 
05 

22 

22 

13? 
13?2 002 

HA:JTP· H FI,, ,il,[~ 

il1anutenção das Atividades 

ckt I In i drJc1A 500,000,00 
a••••-••• 

Artigo 2~ - 11 cr'!:di tn autnri zartn no ar ti !J" anterior

será coberto com oe recursos provenientes de ru>ulação parcial de Dotação Or

çamentária vigente e abaixo especificada:-

NATURE7A DA OF.SPESA - CATEOORTA ECnNr\MJi:A , 

6AGlô - 01 - Gabinete do Preffi to 
F O~AMENTA:RTA- 01.01- }ierviço ArAr<JquarensR de TelPvisÃo 

.• t:!.!l!i:. Sll&+'f1()l;, f'lfki.ATill, iiJ·; i,lt'lLJ.I·7irl lit\LO!l-Cr' 
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PREFEITUHA DO MUNICIPIO DE AHARAQUARA 

FUNC. PHnG. fiU6-PHOG. - -05 
05 22 
05 22 137 
05 2~ 13?2 

PfüJ.AlJV. 
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c>->FfJ;JFTCACÃO 

CllfAI NH>Ii)'\Ffi 

f FJ. rCflMIJNJ CAÇGf:b 
HAf)l011TFIISÃO 

Wanut.:.11~:'Bn das A ti vio•ni"" 
da Unidade 

VALOR-Cri 

ooo.ooo,oo 
~:~:••··-·-~ 

l\rti UD .12 - ~st.:-J l~':it Bntrar'Á ~n vi.qnr· nn data de sua 
publicação, revogadas a~ disrosiçÕcn Hn r.nntr-,;rio.-

FfltYEHUfl,\ lJl MLNICÚ'lu ,;!_ Aiií\HAI.IJAd;\, '"' ! '' (rJrimr-1 rn) 
(mil novecentos e oitenta).-
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r~·'uni.cipal-

Ft.Jb1ioAda f)O t)f:lJHY'tdrrlt~rJto du ~~cifnj11i~~~:r·ar .. ~~n L·1Jnir:tpal, ,.,,_I d.r~d SUfJra.-
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